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DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no ·1. de 24 de Julho de 1964 

Ano V. Números 1.142 e 1.143 Macapá , 4a. e 5a.-feira s ~ 29 e 30 de abril de 1970 

~ TO S D O I) O DE R E X E C U 'f I \1 O 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando da s atribuições que lh e confer em os itens I, VIl e 
IX, do ar tigo 4.0 , do D.ecret.o-Lei nr. 5.839, de 21 de setem
b ro de 1943. e tendo em vista o que consta j o p rocesso 
nr. 1.913/70-SGT, 

RESOLVE: 
Exonerar a ped ido, na forma d o Hem I , do artigo 75, 

da Le i nr. 1.711 , de 28 de outubro de 1952, J osé da Silvei ra 
Barbosa, ocupante do cargo de Auxilia r R ura l, nível 3 
(Código P-209), do Quadro de Funcioná rios do Gov êrno 
dêste Território, lotado na Divisão de P rodução, u contar 
de 1°. de abrll do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de ab1·il d e 1970. 
General Ivanhoé Gonça lves Martins 

Governador 
Corone l Adálvaro Alves Cavalcanti 

S ecretário-Geral 

O Governador do Tel'rllório Federal do Amapá, 
11sando das atribuições qut> lhe conferem ClS itens J, VII e 
IX, do ar tigo 4. ~ . do Decreto-Lei nr. 5.839, de l! l de se tem
bre de 19-!3, e tendo em vista o que consta do processo 
n°. 2.270/70- SGT, 

RESOLVE: 
Apo&entar nos têrm os dos artigE>s 176, item lll e lí8, 

item 111, todos da Lei n°. 1.711, de 28 de outubro el e 1952, com
binados com og de n°s. 101 item I e 102, alí n<:a «b», da Cons
tituição do Brasil, Manoel Queiroz, ocupante do c:a rgo de 
Auxiliar de Cozinha, nível 5 (Código A-1101 ), do Quadro de 
Funcionários Públicos do GoYêrno dêsto Terri tório, lotado 
na Divit:-ão de Saúde. 

Pa1ácio do Setent rião, em Macapá, 27 de abril de 1970. 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Go1·ernador 
Coronel Adálva ro Alves Cavalcanti 

Secretário -Geral 

AlvaTá 
O Governador do Território Federal do Amapá, 

usando das atribuições que lhe confere o item VIl, do 
a rt. 4.0 , do Decreto-Lei Federal n°. 5.839, rt e 21 de setem
bro de 1943, e tendo em vista o que coost11 da análise 
feita nos Balancetes e a consP-qüente aprovação dos Ba
lanços da Pre ~eitnra Municipal de Mnzagão, 

RESOLVE: 
Conceder quitação de Conta3 ao Senhor Rocque de 

Souza Pennafort, Prefeito .\1un.~cipa l de Mazagão, no exer. 
cicio de 1969. 

Palácio do Sctentrião, C'm Macapá. 20 de abril de 1970. 
General lvauhoé Gonçalves Martins 

Governad or 

Gabinete do GoveTnador 
C ON S I DE R ANDO : 

a ) a oferta da fi rma INBELSA - Indústria Bras ileira de 
Eletr icidade, para fornece r a êRte Terr itório um transmissor 
de radiodifusão sonora. dentr o das especificações constantes 
da portaria n .0 335 , de 2 de ma io de 1967, pu blicada no 
Diário Oficial da União, de 16 de mélio de 1967; do 
CONTEL; 
b) que uma estação de radio:l !Eusão é absolutamente indis
pensável a éste Terr itór io, p ara não só atingir os mais 
dis tantes 1·incões, como para levar, a seu povo, programas 
educacionais, civicos. avisos, etc., tudo do mais alto inte
rêsse público; 

, 

c) qu2, conforme documentos anexados em sua proposta 
essa fir ma especializada é de alto valor Técnico, tendo seus 
preços de acôrdo com as estipulações do CIP - Conselho 
Interministeria l de P reços; 
d) que o mater ial a fornecer é de marca P hyllips, mate
r ial de re nomado conceito e do conhecimento do pessoal 
operador da Rádio Difusor a de Macapn, órgão do Govêrno; 
e l ainda o que preceitua o item D do parágrafo 2. 0 do ar
t igo 126 do Títu lo 2." da Lei 200, tratando-se de Firma de 
notória especia lização, 

R E S O L V 0: 
Ace ita r a proposta da Firma INBELSA S/ A, para o for
necimento de 1 (um) transmissor de radiação sonora, den
tro das gar antias e prazos nela fixados, autorizando o Ser
viço de Administração Geral a proceder os devidos empe
penhos, correndo as despesas pelo F undo de Participação 
dos Estados e Território, Código 09.08.1.1.259, Programa de 
Educação. 

Macapâ. 22 de a bril de 1970. 
Gen eral Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador do T.F.A. 

Serviço Autônomo de Agua e Esgôto 
Aprovo e publique-se: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

EDITAL 
Tomada de preços n.0 02/70-SAAE, para for
necimento d~ tubos de ferro Dúctll, Conexões e 
tubos de ferro fundido cla@se «LA». 

De ordem do Excelentíssimo Sentwr Governador do 
Território Federl\l do Amapá, tornamos público para co
nhecimento oos interessados, que de acôrdo com o Regn
lnmeoto Geral de Contabilirtaàe Pública e a Lei n.0 200, de 
[evereiJ'O de 1967, qne nesta data fica aberta a presente 
Tomada de Preços, para fornecimento de tuboa da Ferro 
Dúctil. Conexões c tubos de Ferro Fundido Classe «LA» 
destinados a 1.3 Zona de distribuição do nôvo Proje to d.e 
Abastecimento de Água Potá vel de Macapá. 

1. - Datn e ' L0cal. 
l.1 - A licitação real izar-se-á às 08.00 heras da 

rlia 18 de maio de 1970, na Sala de reuniões do Palácio 
do Go vêrn o do Ten ltóril'. nesta capital , lueal em que a 
Comissão rf'ceberá e procederá o julgamento das propos
tas dos licitantes. 

1.2 - Fará parte da Comissão permanente, um Re-
presentante credenciado do SAAE. • 

2. - Da Habilitação. 
2.1 - Para participar na presente Tomada de Pre

ço ~. o licitante a lém de estar legalmente registrado para 
fornecer à êste Govêrno, no Serviço de Admini stração 
Ger &l (SA G), deve rá apresentar a documentação Indicada 
no Capitulo << 3», do presente Euital. 

2.2 - Não se rão tomadas em consideração as pro- · 
postas a prese ntad as por consórcios ou grupos de firmas. 

3. - Da Docurneutação. 
3.1 - O envelopo «Dor. umcntllçijo, conterá, obriga

toriamente, os documento!' a baixo espocWcados, em origi
nal ou fotocópia autenticada: 

a) Certificado de Inscrição no Serviço de Adminis
tração Geral, comprovando esta r a Firma regietralla a 
romecer para ês te Govêrno; 

b) Atestado passado pelo SAAE, de que um repre• 
sentante credenciado pela Firma licitante, reuniu-se com 
a Cbefia do citado. órgão. c?m a devida antecedênela 
para: 
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As H~parttções Públicas ! Ex pEDI E N l1"' E As Repartições Públiras 
'J'Hil{&tlafs deverão remeter 1 cmgir-se-ão às aGs!naturaa 
o ~~pedlente deslin.ado à pu-

1
• anu~tis reno~·auas uté 2:! de 

bllcação neste OlARIO OFI- · Imprensa Ofieiul fe vereiro de cada. ano e à~ 
CIAL, dlàriamentQ, até às I iniciadas. em qualquer época 
13,!10 horas, exeeto aos s&ba- DIRETOR pelos órgãos competentes. 
nos quando dever!lo fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PO.\''l'ES 1 A fim do possibilitar a 
fLtó àq 11,i>O horas. .t remessa de valôres ~tcompa-

A.'l reclamações pert!nen- DIÁRIO OF'ICIAL ohados de esclarecimeetos 
tes à matéria retribuída, nos Impresso nas oncinas da Imprensa Ollcial • quanto à sua aplicação. soli· 
casos de erros ou omissõe!l, MACAPÁ - T. F. AMAPA' citamos usem os inte1·essados 
deverão ser formuladas por preferencialmente cheque ou 
esCTHo , à Seção de Redação, A S S I N A T 1J R A S vale posta~. 
di\R 9 às 13,30 horas, no má- Anual N C r~ 7 .~o Os Ruplementos às e di· 
xlmo até 72 h o r as após a Semestral N Cr$ 3,90 ções dos órgãos oficial!:! da 
s!lllla dos órgãos oficiais. NCr$ 1,45 se fornecerão aos asl!l inanteR 

Os originais dt>verão ser Trimestral .1' que as solicitarem no ato só-
datuogratados e autenticados, Número avulso NCr., 0,05 at>sinaturu. 
::essalvadas, por quem de di- 0 f une! OI '' ri· o pu' bi!CO rc 

u ~>RASlLL\ - Este Diário Oricial é encontrado para lf'itu· ,, l t á' ta d c t ·'e. reito, rasuras tl ~mendas. ~ ... _ . 
1 1 

•- . 
1 

d 
1 

a d 

1 

uera, er um es on o u 
E«cetuadas as para o ex- ra no Salao NaciOna e t>..:rn~ciOna ~ mprens ' 8 10°~ Para fazer jus a êste 

terlor, que serão e> em p r e COOPER PRESS, no Brasllia Inspen al Hutel.» des~onto, deverá provt.r esta 
aauais, as assinaturas poder- Para facilitar aos assinan- 1 A fi~ ~c evitar solução I condição no ato da assioHiu t·e, 
se-âo tomar, em qualquel' tes a verificação do p.razo de I de contc.llU I~ade no recebi- O de custo cad!l exempl~r 
t'\poca, por Reis meses ou um validade de suas assinaturas, men to dos }ornai~. de vem , etrazado dos órgaoi' <lo o!J
allo. na parte superior do e~derê· 'bs assi~aute~ p1·ovidanciar a : ciais s~rá. no ' ?~da a ruiba 

As assinaturas vencidas ço vão impressos o numero respec t1ya . r en~v.açr.o c~m 1 acrcsCJtla de J:~;CrS 0,01 se 
poder~o ser suspensas tlem I do talão de registr·o, o mês e antecede.ncJU nHnJma, de trm-

1 
do mesmo ano, c d(! N L. r $ 

avtso prévio. - o ano em que findará. tu (:lO) d1as. 0,02, por ano cl ncorrtJo. 

----=-'-- - --- - --- -----------~---------~ 
1 - Cientificar- se do tipo, quantidade e di~me.tro~, 

do s tubos e cosexõcs, constantes de Projeto de Olstnbm
ç!lo, com a finalidade de apresentar no ato da lic ita~ão, 
aR viabilidades de alternativas, re[crcntes ao em prêgo das 
conexões; 

~ - Cientificar-se •inlooo», das condições de des
carga e arrumaçno el o Pôrto de Santana, tendo om vi~ta 
as exigências impostas para o recebimento do matenal 
em questão. 

o) Guia de Recolhimento da Oaução. 
3.2 - A falta de qualquer do s documentos acima 

mencionados ou apresentação em desacôrdo com o pre
sente Edital. implicarA na desclassificação do licitante. 

4. - Da Caução. 
4.1 - A participação na presente licitação, depende 

de depósito da Caução no valor de NCrS 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros novos), em luo!ida correntP. do Pais, em 
Apólices da Dívida Pública, em Obrigtlções ou Letras do 
Tesouro, representada pelos respectivos vaJorés nominais. 

4.2 - O Recolhimento da Canção será efetuada na 
Tesouraria do Govêrno, após o defcri:nento do Presiden
te da Tomada de Preços, devendo constar que se desti
na à garantia da manutenção da proposta apresentada , e 
da assinatura do Contrato e sua fi el execução. ' 

Parágrafo Único: A Caução referida, deverá ser feita 
até o último dia ütil anterior à data ela Tomada de 
Prsços. 

4.3 - Aprovada pelo Excelenlíssimo Senhor Gover
aador o resultado da Jicit11cão e a ordem de classificação 
dos participan_tes. a UauçãÓ a presentada será devolvida, 
mediante requerimento, exceto a do concorrente vencedar. 

4.4 - A Caução inicia l do concorrentr. vencedor será 
reforçada, durante a exccuc:;ão do \.iontr11to do f orneci
mento, de acôrdo com as ~ormas do SAAE. 

5. - Da proposta. 
5.1 - A abertura das propostas far-sP-á. perante a 

Comlssilo designada pelo Exceientissimo ~e~hOl' Gover
nador. 

5.2 - A documentação e a proposta serão entregu <: s 
à Comissão, no dia, hora e local indicados no presente 
Edital, em envelopes separados, l'echad os e lacrad(ls, con
tendo em sua parte externa e fronteira os dizeres ·Ser
viço Autônomo ije Ág-ua c Esgôto - Tomada de Preços
Edital u.0 02/70-SAAE». o primeiro com o Subtítulo «Do
cumentação» e o segundo eom o Su btíturo «Propostu •. 

5.3 _ Na pre1ença do !~ intere ·sados, a Co1n issão dr
volverA os envelopes de «Proposta », das if rmas julgudas 
não habilitadas e abertas os dos demais licitantes. 

5. ·1 - As propos tas recebidas, ctepoiR de lidas, serão 
rubricadas pelos merr.bros da (;omissão c pelos demais 
pnsentes Interessados, lavrando-se a Ata da reunião, na 
qual deverá constar os nomes dos licitantes, preçoll glo
bais apresentados e outras ocorrências que interessaram 
no Julgamento das propostas. 

5.5 _ A proposta será apresentada C' ltl três (:1) vias , 

constando o nome do proponente, domicflio fl u sede. suas 
característica e identificações (indiYidual ' ll social). 

5.6 - Na proposta deverá constar ae;lai·ação ex
pressa da aceitação das condições dêste Edital , das «Nor
mas Gerais do S.iAE», o preço unitál'io c o preço global 
por extenso e em algarismo, o prazo para a entrega do 
material, data e assinatura do pro ponente. 

5.7 - A proposta será apresentada em papel tipo 
cHeio ou carta datilografada em linguagem clara, sem 
emendas, razuras ou entra-linhas. 

6. - Do Prazo: 
6.1 - O licitante vencedor deverá assinar o instru. 

mento hábil de adjudlca('ão com o GoYêrno do Terri tório 
no prazo de dez (10) dias, contados da data da convCl<.'a
ção, sob pena de ser considerada a proposta deserta, cnm 
perda da Caução efetuada, independ entemente de outl'as 
penalidades previstas nas leis e regulamentos em vigor. 

7. - Dotação: 
7.1 - A despesa decorrente desta llcitaçi'io correrá 

à conta de dotações e recursos creditados pela Unill.o ao 
Govêroo do Território do Amapá, que a compor tarem. 

8. - Do Contrato e Pena liàades. 
8.1 - A adjudicação dos sorvi~os será efetuada após 

a ho mologação do Excelcntíssimo Senhor Governado r, a 
pre. ente '!'ornada de Preços, mediante instrumento hábil 
assinado com a Adm'nistração amapaense. 

8.2 - A firma deverá apresentor por ocasião da 
ad judicação, o Cartão de Identidade Cadastr~l cx~edido 
pelo !Jepartamcnto de Arrecadação do Mmlstérto da 
Fazenda. 

8.3 - O fornecedor que deixar de cumprir qualque r 
das abr igu çõcs l:le>sumidas, ficara sujeito as pen::lidades 
prevbtas em lei, especialmente na Lei 200: 

a) i\lultas, de acôrdo com as DOl'mas legais, a crité
rio do Gov êrn o do Território Federal do Amapá. 

9. - Critério ele Julgamento da Licitação. 
9.1 - A Comissão ve rificará iie as propostas atendem 

as condições estabelecidas no Edital e se us ancxoi, rejei
tando as que nflo satisfi zerem as cxlgência.s, em todo ou 
em parte. 

9.2 - Para efeito de j1:1lgamento das propostas acei
tas, será levaria em consid eração o menor preço total, u 
qualidade do matcriul, e condições propofl tas. 

9.:3 - Em caso d e discordância entro os preços uni
tários e totai~, pre1·a!ecerão os preços unitários ofen•cidos. 

nA - O prazo no Qual o licitante se propõe a for· 
neccr u matpr·ial , não se rá consideraiio para classificação 
a Dão se1· em caso de absoluta igualdade de preços. 

9.5 - No caso de ttbsoluta igualdade de ~>reçoo e 
de prazos entre dues ou mais propostas, a Camissão pro
cederá, por melo de Carta, a nova licitação entre os res
peat!Yos autores, a fim de vcrHicar qual a maior redu
ção oferecida . 

10. - Dl,poaiçôeil Oerais. 

/• 
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10.1 - Fica reservado ao Excelentíssimo Senhor Go
vemador, o direito de a qualquer tempo, disistir da reall
:~.ação da licitação ou arJj 11dicação ou ainda, optar pela 
anulação, F.cm que desta snu declsl'io pos11a resultar, em qual
quer dos ca&os e sob qualquer pretexto, reclamações por 
parte dos proponentes ou iu terressaúoe 

Parágra[o Único: Em caso de anulação, os licitantes 
t~rãQ direit-o de lc,•antar a Caução e r·eceber a do.::umen
taçíl.o que ucompanha a respccti \'a proposta, mediante re
querimento. 

10.2 - O Govêrno poderá contratar parcialmente ou 
por cacla grupo de diâmetro e espécle, o fornecimento de 
material objeto do presente Edital. 

10.3 - A juizo da Comissão Julgadora, poderá ser 
permitida a regularizução de fôlhas rereretites a Documen
tação, até a hora da abertura dos envelopes, eontendo as 
propostas, não se admitindo a apcesentaçilo de documen
tos qut> não tenham sido olereciJos o o momento d11 propos
ta. 

10.4 - As espt>cir!cações, que fazem parte iu tegrante 
do presente Edital, se rAo f<>rnecilas aos interessados pt:lo 
Serviço Autônomo de Água e Esgôto, l ocalizacl~ à A veni
da Ernestioo Borges, no. 222. 

10.5 - Os interessados, Ferão atendidos para quais
quer esclarecimentos na in lerpreta~ão dêste EJita l, durante 
o expediente normal do SAAE. 

10.6 - Qua lquer dúvida surgida após a apresenta
ção e abertura das propos tas. constarJo da At9 c ficarão 
exclusivdmente sujeitas à interpretação d ;~ Excelentíssimo 
Senhor Governador. 

Macapa, 30 de abril de 1970. 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Presidente da Comissão 

Companhia Indusl?·ial do A ma pá 
Assembléia Geral Ordinária 

Estão por êste edital convocados os senhores 
acionistas a comparecerem à sede social , na Vila 
de Jarilàndia, Município de Mazagão, neste Terri
tório Federal, às 10:00 horas do dia 30 do mês de 
abril em curso, a f im de àeliberarem sôbre a se
guinte matéria: 

l - Relatório da Diretoria, Balanço Geral le- 1 

vantado no dia 31 de dezembro de 1969, Demons
tração da Conta de Lucros e Perdas relativa ao 
período social encerrado naquela data, e correspon
dente Parecer do C$nselho Fiscal: 

2 - Eleição dos Membr0s da Diretoria e do 
Conselho Fiscal para nôvo período social; 

3 - Fixação dos honorários dos Diretores e 
dos Conselheiros Fiscah; 

4 - O que ocorrer. 

Jarilândia (TFA), 20 de abril de 1970. 
A Diretoria 

Prefeitura Municipal de Oiapoque 
COMPLE\1E~TO AO EDITAL publ icado no Diário 

Oficial nrs. 1.131 c 1.132, do 9 e 10 de abril 4c 1 970 (3a. 
página'. relati vaill«'nto aos bens incorpor·actos uo Pa trlrvô· 
nio do Muolclpio do Oiapoque, em decorrência ria aplica
ção do Fundo de participação do!' Municípios, (;Jassilicados 
como Despesas de Capit.ll em cump r·im'!o to a Re:~olução 
n° 79/69, do tribunal de co ntas da União: 

4.0.0.0 Despesas de Cap ital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.4.0 MatPrial Permanente 
Um (1) auto-falante mod êlo KF
:!39.21 «Phil ips». 
Dois (2} Eonerarfo s L.rJcomoth·a 

\CrS 75,00 
« 19 1,70 

Soffia · · · · · · · · · · · · · ·· ·· · · · · · · · · · · · · ·· :\UI"S 26ti.70 

Francisco Ouilherme Pimouta 
Prefeito 

PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Federal de PrimPira Instância 
Seção Judiciária do Amapá 

Boletim da Justiça Federal 
N°. 05/70 

2.• Região - Seção Judiciéria do Amapá. 
Expediente d')S dias 06 a 09 de abril do 1970 

V - Ações Diversas 
Hecfamação 'l'rabalhistu 
Processo n°. 222 
Reclamante: il1anoC'l Ivanildo Santos da Si1·1a 
Advogado: Cícero Borges Bordalo 
Reclamado: Govêrno do Território Federal do Amapá 

(Ernaol Macêdo da Cunha) 
Em cumprimento ao respeitá,·el despacho exaraflo 

pelo Excelcntissimo Senhor Juiz ~·edera l , designo o dia H 
do abril de 1970, às 9:00 horas para a realização da audi
ência de conciliação c julgamento. :Ma capá, 06 de abril de 
1970. J.,sé Távora Gonsalves. Pelo Chere de Secretaria. 

l{ccla.roação Trabalhis ta 
Proces&o o0

• 22H 
ltcdurnantl': J 1ã0 Círio tia Silva Azevello 
Advogado: f.íct•ro Borges Bordalo 
K ~:chamauo: Gon!rn•) do Ter-ritório Federal do Amapá 

·(:::icn •lçns Industriais) 
Despacho: Uo~i gne a Secretaria dia e hora desimp~

did os para a. audi ência ele conciliação e julgtimento. lnti
rne-sc. ~Jacapá, 06 (IC abril ue 1970. M. M. Magalhães 
Juiz - Federal - Em cumprimento ao respeitável despa
cho exarado pelo Excclenllssimo Senhor Juiz Federal, lwa 
designado o dia 23 de abril de 1970, às 9:00 horas para a 
realização da audiência do conciliação e julgamento. Maca
pá, 06 de abril de 1!)70. José Távora Gonsal\es. Pelo Che
fe de Secretaria. 

Ill - Executivo Fiscal 
Procesõo n°. 137 
Autora: A União Federal 
Réu: Kurt Bulschowitz 
Sentença: Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a 

presente Ação, face ao disposto no inciso I. do art. 2°., cjc 
o artigo 3°. do Decreto-Lei n•. 1.042, de 21 de outubro de 
1969, pelo qu~ determino o arquivamento dos pt·eseotes 
Autos, após a competente baixa na Distribulçlio. P.R.I. 
Macapá, 06 de abril de 1970. M. M. Magalhães. 

Processo n°. l~2 
Autora: A Uuião Federal 
Réu: Costa & Filhos 
Scntonç&: IdêoHca à prolatada no Processo nº W7. 

VII - Ação Criminal 
Processo n°. 217 
Autora: A Justiça Pública 
Réus: Sookdeü 
Ad v: Pedro Petcov 
Sentença: Vistos. etc. «A ignorância ou a errada 

compreensão da lei, não eximem de pena». Julgo: 
a) - procedente a denúncia quanto ao réu Sookdeo 

comandante da embarcação «Sir Laurence», condenando 
como incurso no art. 334 do Código Penal, combinado com 
o art. 9°. parágra[o único do Decreto-lei n.• 221, de 26 de 
fevereiro dd Hl67, à pena de uro (1) ano e seis (6) meses de 
reclusão, pelos fundamfnr.oa da Sentença; 

bJ - improcedente a denúncia quanto aos tripulan
tes Christian Ducados, Balram Pondoo, Edwin Duncan e 
Rooplall, pelas razões contidas no art. 9". parágrafo unico 
do Decreto-Lei no. 221; 

c) - Decreto a perda da embarcação «Sir Laurence~ 
em lavor da União Fl'deral, com fundamente no art. 74J 
inciso Il do Código Penal e legislação aplicável, bem como 
a quantia dP. NCrS 4.100,00 (quatro mil c cem cruzeiros no
vos), produto da venda do pbsoado, recolhida à Agência, 
do Banco B•asil S.A. Em com;eqüência, consirlerando os 
têrroos do Decreto-Lei no. 1.060, de 21 de outubr1> d~: 1969, 
determino que seja feita a eu trega à. Fazenda Nacional 
atrav(>s da Agência da Receita. Federal, nesta capital, da 
embarcação «Sir Laurencc~ c seus pertences ~ a quantia 
de NCr$ 4.!00,00 (quatro mil c cem cruzeiros novos), la
vrando-se os competentes têrmos de ent.rega que ficarão 
aonstando dos autos, providenciando a Secretaria a respeito. 

Custas ex-lege. 
Lançando o nomo do réu no rol dos culpado!!, expe

dind <. -.;c contra e!e o mandado de prisão. 
P.R.I. M.acapá. 09 de abril de 1970. MArio Mesquita 

Magalhães. 
José Távora Gonçalves 
p/ChcfC' de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Federal de Primeira lnstància 
Seção Ju,diciária do Amapá 

Boletim de Justiça F"cdcra l 
N". 06/ 70 

2a Região - Seção Judiciária do Amapá 
Expedienle doi dias 10 a 17 do a bril de 1!-"l70. 

VII - Ação Criminal 
Processo n°. 194 
Autora: A Justiça Pública 
Réu: Cides Am0ras Amanajás 
Adv.: Pedro l:"e tcov. 
iõlentença: Vistos, e le. Julgo a deeúncia procedente, 

e na forma do art. 387 de? Código Processo Penal combi· 
nado ~om o art. 5°. letras «a, b e c» da lei uo. 4.729, de 
~4 de Julho de lg65, condeno o réu Cid es Amoras Amana
]ás como incurso ao art. 334 do Código Pe nal à pena de 
doís (2) anos de reclusão e a p agar a s custas do pro0esso. 

. Lançando-se o nome do réu no r ol dos culpados ex
pedmdo-se contra êle o mandado de prisão. - P.R.I. Ma
çapá, 1~ de abril de 1970. Mário Mesq uita M~tgalhãe s. 

. Processo nº 217 
Autora: A Justiça Ptíblica 
Réu: José de Ribamar Sousa 
Adv.: Manoel Ivanildo Pessoa 
Sentença: Vistos, e tc. Julgo a denúncia procedente, 

• na forma do art. 387 do Código de ProcesEo Penal com
binado. com o art. 5°. letra s «a, b e c» da le i 11°. 4.729, de 
14 de JUlho de 1965, condeno o réu .1 o sé de Ribamar Sou
sa, como incurso no art. 334 do Código Penal à pena de 
um (1) ano de re~lusllo, e a pagar as custas do processo. 
Lanqe.ndo-se o nome do réu no rol dos culpados. expe
dindo-se ~ontra êle o mandado d P. prisão. P.R.I. Macap9., 
10 de abri l de 1970. Mário Mesquita Magalbães. 

José Távora Oonsalv e<> 
pfChefe de Secr e taria 

Justiça dos Território~ 
Segunda Circunscrição 

Coniarca de Macapá - T. P. do Amapá 
EDITA,L DE CITAÇÃO 

O Dou~or Antônio Alberto Pacca, J uiz Gie Di
reito da Comarca de Macapá , capita l do Terri
tório Federal do Amapá, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital vi rem ou dêle 
ccmhlilcimento tiverem expedido nos autos de ação executi
va que se processa neste Juízo, requerida por Raimundo 
Milson Leite contra Ruy Nascimento Lima, brasileiro, ca
sado, comerciante, r esidente nesta cidade, à A v. Feliciano 
C oêlho, s/n, podendo contestá-la, sob pena de revelia, no 
p~azo de 30 dias que correrá em C::ntór io, após a termina
ça~ do prazo do Edital, nos têrmos e de acôrdo com a p e
tiçao e despacho a seguir transc;ito: «Petição - Exmo. 
Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de Macapá. Rai
mundo Milson Leite, brasileiro. casado, comerciante, r esi
dente< nesta cid"lde, à Rua Manoel Eudóxio Pereira, s/n, 
vem com todo o acatamento e o devido respeito, perante 
Vossa Excelência , por seu advogado, · ao fim assinado ins
c:ito n os quadros da Or dem dos Advogados do Brasil, Se
çao do Pará, inscrição C-3u, propor contra Ruy Nascill'lento 
Lima, brasileiro, casado, comerciante, r esidente nesta cidade 
à Av. Fellciano Coêlho, s/n , a presente ação executiva pe· 
los motivos que passa a expor: O Suplicante é credor do 
Suplicado li! a quantia de NCr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros 
novos), representada pelo cheque n.º 126105, série D-I, da
tado de 1.0 de junho de 1968 E como não lhe tenha sido 
pos__sível receber amigàvelme~te mencionado débito, quer 
faze-lo via desta ação executiva. (0 cheque encontra-se 
anexo no processo de arresto n.º 2.812). Com funJamento 
no art. 298, inciso X III, e art. 299, do ·Código Nacional de 
Processo Civil, o suplicante requer n citação do devedor 
acima referido e qualificado, pnra paga r o a ludido dé bito 
no prazo de (vinte e quatro horas), acrPScido de juros de 
mora. ~onorários do advogado à razão de 20% (\•inte por 
cento) sobre o va lor da causa. alem da s custas e demais 
cominações de direito, ou nomear bens à ))enhorn, sob pe
nas de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tanto bens 
quantos bastem ao pagamento do total ela divida desde já 
citado para os demais têrmos da ação, até final sentença, e 
independentemente de nêvo mandado. Outrossim, não pa
gando o R. o débito, digne-se Vossa Excelência de mandar 
penhorar o imóvel, s ituado à Avenida Fellciano Coêlho, 
canto com a Rua C e!. José Serafim, que encontra-se arres
tada em fa \·or do Suplicante. Protesta o requerente pelos 

.... 

dispositivos legais de arrombamento e requisição de fôrça 
se necessário, ficando o executado ci tado pa ra contest.aJ' 
no p razo do art. 30 l , de nossa lei processual civil. Para os 
efeitos legais atribui-se à presente o valor de NCrS 800,00 
(oitocentos cr uzeiros noves). São os têrmos em que. P. 
Deferimento. Macapá, 22 de fevereiro de 1969. P. P. {a.) Cí
cero Borges Bordalo, Adv. O.A.B. - Cart. 538 ·- Insc. 
C-30. (Despacho - R. e A., em apenso aos de arresto, ci
te-se, pela forma r equerida. Macápá, 28.03.69. a.) Antônio 
Alberto Pacca. E para que chegue ao conhecim~nto dos in
teressarios e não possarn. de futu ro, ale~ar ignorância. ex
pedi o presente e outros iguais que serão publicados e 
afixados na forma da lei. Dlldo e passado nesta cidade de 
Macapá, aos vinte e cinco dias do mês de a&ril do ano de 
mil novecentos e se tenta. Eu, Nino Jesus Ar anha Nunes. 
Escrevente .Juramentado, no impedimento do Titular, subs-
c revi. 

Antônio Alberto Pacca 
Juiz de Direito 

RD - 11.398/70-10. 

Repimento f nteTno da Câmara 
Municipal de JYlacapá 
(Continuação do número anterior) 

J\rt. 179 - A a preciação do veto será I<> ita em uma 
única discussllo e votação; a di.:;cnssão se !ará englobada
mente e a votação poder á ser feita por partes, se reque
rida e aprüvada pelo P lenário. 

Art. 1!i0 - A apreciação do veto pelo Plenári~. de~ 
verá se r feita dentro do pl"azo ele 15 (quinze) dias de seu 
r ecebimento pela Câmara, considerando- se acolhido o veto 
que não lôr apreciado nesse prazo. 

Art. HH - Hcjeitado o veto, as disp•1> ições aprova
da s Sl'l i'ilO promulgadas pelo Preside.11 te da L â mara dentro 
de 10 (dez) dias com o mesmo número da Lei Municipal a 
que pertencem. entra ndo em v igor na data em que forem 
publicadas. 

Art. 182 - As resoluções e os decre tos legislativos 
~erão promulgados pelo Presidente da Câma ra. 

Parágrafo Único - A fórmula para a promulgação 
de le i, r esolução ou de r.r eto legislativo é a seguinte: 

«O Pt·esidente da Câmara Municipal de 1\<Tacapá. 
Faço saber q ue a Câmar& Municipal aprovou e eu 

promulgo a (o) seguinte: (Lei, Hesoluçllo ou Decreto Le
gi~latlvo) » . 

TlTULO VI 
Do Co ntrôle F inanceiro 

CAPÍTU LO l 
Do Orçamen'o 

AI't. 183 - Recebirnentu ·do Prefeito o projeto de 
Lei OrçamE-nt(tr ia, dentro do prazo legal, isto é até 30 
de setembro, t> presidente mandará distribuir cópias aos 
Ver eadoree , env1ando-as à Comisão de Finanças e Orça
mento. 

Purâgr11fo Único - A Comissão de Finanças e Orça
mento tem o prazo de 10 (dez) !'lias para exarar parecer. 

Ar t. 184 - N~1 primeira discussno serão apresenta
das emendas pelos Vereadores prese ntes à sessão, tlbse
vado. o disp0sto no ar t. 65, s 1.0 , da Con.stituiç!ío llo 
Bras1 l. 

§ 1.0 - Na pt·imeira discussão os autores de emen
das podem falar lO (riez) minutos sôbre cada emenda para 
ju&tificú-la, 11unca supenmdo o prazo to ta l de fiO (sess.en
ta) minutos. s 2." -A Comissão tem o prazo de 10 (dez) dias para 
exara r o seu parecer sôbre as emendas. 

§ :s.• - Oferecido o parecer, será publicado e dis tr i
buído por cópia nos Vereadores, e ntran do o projeta para 
a Ordem do Dia ela Sessão imedia tamente seguinte. 

Art. 185 - Nu segunda di scussã.o, serão · vo tadas .. 
a pós o encerr amen to ela di scus~ão, p1irneiramente as 
emendas, uma a uma, e d e pois o piojetQ. 

§ 1.0 - Poderá oacla_ Vereador fa lar nes ta fase de 
discussão 60 (sesbenta) minutos sôbre o proje to em globo 
o 10 (dez) minutos sôbre cada OIJleoda .. nunca superando 11 
prazo total etc LO (sesseutu) minutoJ>. 

§ 2" - Terão preferência na cl lscussão o autor da 
emend a e o Relator. 

Art. 186 -· Aprovado o projeto com os en: E>ndas 
volta rá à Comissão de Finanças e Orçamento, que te rá o 
prc.. zo de 8 (oito) dia'3 para co!Gc:í-l as n4\ devida forma. 

Ar t. 187 - As s essões em que se discute o orça
me nto terão a Ordem do Dia reservrtda a esta matéria 
e o Expediente l_icará reduzido a 30 (trinta) min utos. 

Parágrafo Unico - Tanto em primeira coll)o em se
g nnda diseuasão, o Presid ente. de ofício, prorrogara asses
sões até a discussão e votação da matéria. 

<Contin ua no próa.:·imo núme1·o) 


	

